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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Departamento de Licitações 

 

   
ATA DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2015 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICI-
PAL TEODOMIRO SANTIAGO, RUA JOSE JOAQUIM, 63, BAIRRO VARGINHA - SEMED. 
 
Aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e quinze, às 17h00min na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal 
de Planejamento, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 355/2015, Giovani Viní-
cios Raponi, Presidente da CPL; Glória Maria Ribeiro; João Valentim da Silva, Aline Pereira Lopes Colosimo, Mem-
bros da CPL afim de analisar os documentos de habilitação das empresas CONSTRUTORA TALISMÃ EIRELI – 
EPP, CONSTRUTORA LAS CASAS NOVA ALIACA LTDA E EMPAR EMPREENDIMENTOS E CONS-
TRUÇÕES EIRELI. A analise dos índices foi feita pelo Sr. Frank José Gonçalves, Contador da Prefeitura Municipal 
de Itajubá e foi constatado que a empresa CONSTRUTORA LAS CASAS NOVA ALIACA LTDA não apresentou o 
Índice de endividamento Geral. As demais empresas estão de acordo com o estipulado no edital. Após a análise da do-
cumentação a comissão decide INABILITAR a empresa CONSTRUTORA LAS CASAS NOVA ALIACA LTDA 
devido a ausência do Índice de endividamento Geral. A empresa CONSTRUTORA TALISMÃ EIRELI – EPP apre-
sentou as certidões vencidas. A empresa apresentou a declaração de Micro-empresa e de acordo com a Lei Complemen-
tar nº 123/2006, introduzidas pela Lei Complementar 147/2014, a mesma fica declarada Habilitada com restrições até a 
comprovação da regularidade fiscal. A empresa EMPAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI foi 
considerada HABILITADA. Diante do exposto a comissão decide suspender a sessão e abrir prazo recursal. O presente 
processo fica com vista franqueada aos interessados. Nada mais havendo a considerar, após lida e achada conforme, 
esta Ata vai assinada por todos os presentes. 
 
 
 
 
 
Giovani Vinícios Raponi     Aline Pereira Lopes Colosimo  
Presidente da CPL                                                                      Membro da CPL 
 
 
 
 
Glória Maria Ribeiro 
Membro da CPL 
 
 
 

 
João Valentim da Silva  
Membro da CPL 
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